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Atos do Poder Executivo
LEI Nº 5.081, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.

Institui, no Calendário Oficial de Eventos do Mu-
nicípio de Teresina, o “DIA MUNICIPAL DO 
JOGADOR PROFISSIONAL DE FUTEBOL”, e 
dá outras providências. (*)

   
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí 

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no Calendário de Eventos Oficiais do 
Município de Teresina, o “DIA MUNICIPAL DO JOGADOR PROFISSIO-
NAL DE FUTEBOL”, a ser comemorado no dia 7 de agosto, anualmente.

Art. 2º O evento de que trata esta Lei tem como finalidade a 
realização de palestras, rodas de conversas, seminários, workshops e mo-
bilizações que difundam os trabalhos realizados por estes profissionais, na 
necessidade de se ampliar as estratégias para melhor exercer suas funções 
para os munícipes de Teresina.

Parágrafo único. Caberá ao Poder Executivo Municipal, atra-
vés de seu órgão competente, estabelecer e organizar as atividades a serem 
desenvolvidas para a realização do “DIA MUNICIPAL DO JOGADOR 
PROFISSIONAL DE FUTEBOL”.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente 
Lei, no que couber.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias do Município e, suplementadas, se ne-
cessário.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), de 19 de se-
tembro de 2017.

FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO
Prefeito de Teresina

Esta Lei foi sancionada e numerada aos dezenove dias do mês de setembro 
do ano de dois mil e dezessete.

CHARLES CARVALHO CAMILLO DA SILVEIRA
Secretário Municipal de Governo

(*) Lei de autoria do Vereador Caio Bucar, em cumprimento à Lei Municipal 
nº 4.221/2012.

LEI Nº 5.082, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.

Declara de Utilidade Pública, no âmbito do Mu-
nicípio de Teresina, a ASSOCIAÇÃO DE APOIO 
ASSISTENCIAL, CULTURAL E EDUCACIO-
NAL MARIA DO AMPARO - AACEMA, e dá 
outras providências. (*)

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí 
Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, no âmbito munici-
pal, a ASSOCIAÇÃO DE APOIO ASSISTENCIAL, CULTURAL E EDU-
CACIONAL MARIA DO AMPARO - AACEMA, entidade civil, de direito 
privado, sem fins lucrativos, com data de registro em 29 de dezembro de 
2016, por duração indeterminada, inscrição no CNPJ nº 26.912.526/0001-
31, sediada na Rua Coelho Rodrigues, 2378, bairro Centro, CEP: 64.000-
080, com foro nesta cidade de Teresina - Piauí.

Art. 2º O reconhecimento oficial de que trata o artigo 1º desta 
Lei, confere legitimidade e a credibilidade a ASSOCIAÇÃO DE APOIO 
ASSISTENCIAL, CULTURAL E EDUCACIONAL MARIA DO AMPA-
RO - AACEMA, com a promoção das seguintes ações:

I – prestar serviços à coletividade nas áreas da assistência so-
cial, saúde, educação, cultura, esporte e lazer;

II – impedir qualquer tipo de preconceito ou discriminação de 
cor, sexo, raça, credo religioso, classe social ou convicções políticas, filosó-
ficas e de nacionalidade.

Parágrafo único. Observado o cumprimento das ações norma-
tizadas nos incisos do caput deste artigo, a ASSOCIAÇÃO DE APOIO AS-
SISTENCIAL, CULTURAL E EDUCACIONAL MARIA DO AMPARO 
- AACEMA fará jus aos benefícios municipais quanto às isenções, subven-
ções, doações e auxílios previstos na legislação vigente.

Art. 3º Os efeitos desta Lei cessarão com o cometimento com-
provado, pela entidade, das seguintes infrações:

I – alterar a finalidade estatutária para a qual foi instituída, ou 
negar-se a cumpri-la;

II – modificar seu Estatuto Social, ou sua denominação, sem a 
devida comunicação ao órgão competente do Município;

III – utilizar recursos públicos recebidos a título de subvenções, 
doações, contribuições ou auxílios em desacordo com a legislação vigente;

IV – usar a entidade para o fim político-partidário;

V – promover atos de desordem ou de incentivo à desobedi-
ência civil.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal atribuirá competência a 
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Sec� Mun� de �esenvolvimento �r�ano e �a�itação
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um de seus órgãos da Administração Pública para realizar o cadastramento e 
a fiel fiscalização do cumprimento desta norma.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), de 19 de se-
tembro de 2017.
	

FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO
Prefeito de Teresina

Esta Lei foi sancionada e numerada aos dezenove dias do mês de setembro 
do ano de dois mil e dezessete.

CHARLES CARVALHO CAMILLO DA SILVEIRA
Secretário Municipal de Governo

(*) Lei de autoria do Vereador Caio Bucar, em cumprimento à Lei Municipal 
nº 4.221/2012.

LEI Nº 5.083, DE 21 DE  SETEMBRO DE 2017.

Institui, no Calendário Oficial de Eventos do Mu-
nicípio de Teresina, o “DIA MUNICIPAL DO 
ENGENHEIRO E DO TÉCNICO EM SEGU-
RANÇA DO TRABALHO”, e dá outras provi-
dências. (*)

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, ESTADO DO 
PIAUÍ Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no Calendário de Eventos Oficiais do 
Município de Teresina, o “DIA MUNICIPAL DO ENGENHEIRO E DO 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO”, a ser comemorado em 
27 de novembro, anualmente.

Art. 2º O evento de que trata esta Lei tem como finalidade a re-
alização de palestras, seminários, workshops e mobilizações que difundam a 

importância de se ter representantes das categorias profissionais de que trata 
esta Lei, na prevenção dos riscos de acidente e na melhoria da qualidade de 
vida dos trabalhadores.

Parágrafo único. Caberá ao Poder Executivo Municipal, atra-
vés de seu órgão competente, estabelecer e organizar as atividades a serem 
desenvolvidas para a realização do “DIA MUNICIPAL DO ENGENHEIRO 
E DO TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO”.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente 
Lei, no que couber.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias do Município e, suplementadas, se ne-
cessário.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), 21 de setem-
bro de 2017.

FIRMINO DA SILVEIRA SOARES FILHO
Prefeito de Teresina

Esta Lei foi sancionada e numerada aos vinte e um dias do mês de setembro 
do ano de dois mil e dezessete.

CHARLES CARVALHO CAMILLO DA SILVEIRA
Secretário Municipal de Governo

(*) Lei de autoria do Vereador Fábio Dourado, em cumprimento a Lei nº 
4.221/2012.

LEI Nº 5.084, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.

Institui, no Calendário Oficial de Eventos do Mu-
nicípio de Teresina, a “SEMANA MUNICIPAL 
DE COMBATE E PREVENÇÃO AO CÂNCER 
DE PRÓSTATA NOVEMBRO AZUL”, e dá ou-
tras providências. (*)
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